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Senhor Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do artigo 193 do Regimento 

Interno, a presente mogko DE APOIO, a ser encaminhada ao  MEMO.  SR. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE Sii0 PAULO, em favor do  

PLC  n°  07/2024 que está em tramitação na Assembleia Legislativa do Estado 

de são Paulo - ALESP, o qual "Altera o artigo 5° da Lei Complementar n°  

1.151, de 25 de outubro de 2011", considerando as razões a seguir: 

Considerando que decorrente a tramitação do Projeto de Lei 

Complementar n° 07/2024, na ALESP, referente a proposta de alteração do 

artigo 5° da Lei Complementar n°  1.151, de 25 de outubro de 2011, que 

"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇA0 DAS CARREIRAS DE POLICIAIS CIVIS, DO QUADRO 

DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS", 

que tem por objetivo excluir a prova oral das etapas do concurso publico 

para ingresso na Policia Civil do Estado de são Paulo, ressalvando-se a 

carreira de Delegado de Policia Civil, em razão de suas especificidades; 

Considerando que a prova oral no concurso da Policia Civil de 

São Paulo é um método de avaliação que tem sido objeto de criticas 

frequentes. A realização dessa etapa gera constrangimento e insegurança 

nos candidatos, além de demandar recursos e tempo desnecessários; 

Considerando que as provas dissertativa e escrita já avaliam 

de forma satisfatória o conhecimento dos candidatos, sendo um mecanismo 

mais objetivo e imparcial. Ademais, a fase de Investigação Social já é uma 

etapa fundamental para verificar a conduta e o histórico de cada 

candidato, garantindo a seleção de profissionais aptos e de conduta 

ilibada; 

Considerando que é de suma importância a situação de defasagem 

na Policia Civil, com um nível alarmante de cerca de 35% de falta de 

efetivo, especialmente nos cargos de Escrivão e Investigador; 
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